
N

Estado de Goiás
CÂIuARA MUNICIPAL DE EDÉN

RrcsoluÇÃo N'oz, »tr tz nn.luxuo nn z0zs.

"Regulamenta a Lei Federal n" 12.527, de 18 de

novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso às

informações previstas no inciso XXXIII do Art. 5o,

inciso II, do §3o do Art. 37 e no §2" do Art.216 da

Constituição da República Federativa do Brasil no

âmbito do Poder Legislativo de Edéia e dá outras

providências.

a CÂuanA MLINICIPAL DE EDEIA, Estado de Goiás, aprovou, e eu, Presidente da
Câmara promulgo a seguinte Resolução:

CAPÍTULO I
DAS DISPoSIÇÕES PRELIMINARES

Art. l'. Esta Resolução regulamenta o direito constitucional de acesso à informação, a

frm de garantir sua efetividade, consoante previsto no inciso XXXIII do artigo 5o, no inciso II, do

§ 3'do artigo 37 e no § 2o, do artigo 216, da Constituição Federal, nos regramentos encartados na

Lei n" 12.52712011.

Art.2o. A informação pública deverá estar acessível a todos, adotando esta Casa de Leis

as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência.

CAPÍTULO II

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DTVULGAÇÃO

Art. 3". O acesso à informação de que trata esta Resolução compreende os direitos de

obter:

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde

poderá ser encontrada ou obtida à informação almejada;
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II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos,

recolhidos ou não a arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa natural ou entidade privada decorrente de

qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos, inclusive as relativas à sua política,

or ganizaçáo e serviços;

\4 - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilizaçào de recursos

públ icos, I icitação, contratos adm in i strativos;

VII - informação relativa:

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações, bem como

metas e indicadores propostos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas pelos órgãos

de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores.

VIII - remuneração detalhada recebida por ocupante de cargo, posto, graduação, função e

emprego público, incluindo auxílios, ajudas de custo, jetons, indenizações e outros valores pagos

a qualquer título, bem como proventos de aposentadoria, reforma, reserva e pensões de ativos e

inativos e os descontos legais, com identificação individualizada do beneficiário e da unidade na

qual efetivamente presta serviços, conforme ato do Poder Legislativo.

Art. 4'. O acesso à informação compreende também os direitos de obter orientação sobre

os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser

encontrada ou obtida à informação almejada.

§ 1'. Os órgãos desta Casa terão prazo de até 20 (vinte dias) para responder às requisições e

solicitações feitas pelo Ouvidor, prazo esse que poderá ser proffogado por até l}(dez dias) em

razáo dacomplexidade do assunto.

§ 2'. lnformado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer ao Presidente

da Câmara Municipal, a imediata abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da

respectiva documentação.
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§ 3'. Verificadaa hipótese prevista no §2" deste artigo, o responsável pela guarda da informação

extraviada deverá no prazo de l0 (dez) dias. justificar o fato e indicar os meios de provas

cabiveis.

Art. 5o. É dever desta Casa de Leis promover, independentemente de requerimentos, a

divulgação em local de facil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse

coletivo ou geral, produzidas ou custodiadas pelo órgão.

Art. 6o. O Portal Transparência da Câmara Municipal de Edéia através do endereço

eletrônico - www.edeia.go.leg.br - deverá viabilizar o acesso à informação contendo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e teletbnes das respectivas

unidades e horários de atendimento ao público;

II - orientações sobre a Lei de Acesso à Informação;

III - dados gerais para o acompaúamento de programas e ações e disponibilizarâ anualmente as

Leis orçamentárias e relatórios de Gestão;

IV - registros das despesas, conforme disposto na Lei Federal Complementar no 131120A91'

V - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e

resultados, de acordo como os incisos VI, V[[ e VIII do Anexo I desta Resolução;

VI - respostas às perguntas mais frequentes da sociedade.

§ 1o. A página institucional da Câmara Municipal de Edéia, conterá redirecionamento

ao sítio eletrônico do "Portal Transparência" que apresentará as informações disponibilizadas em

atendimento a presente Resolução, bem como, informações relacionadas ao formato de acesso e

legislações atinentes à matéria.

§ 2". O portal e seus redirecionamentos deverão promover a divulgação das informações

conforme requisitos descritos no Anexo I desta Resolução.

Art.7". O Portal Transparência atenderá. entre outros, aos seguintes requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma

objetiva, transparente, clara e em linguagem de Íácil compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatório em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não

proprietários, tais como planilha e texto, de modo a facilitar a análise da informação;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados e

legíveis por máquina;
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IV - divulgar as especificações básicas dos formatos utilizados para estruturação da informação;

V - indicar local e instrução que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica ou

telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio.

Art. 8o. Cabe a Controladoria Interna do Poder Legislativo coordenar as ações

relacionadas à Transparência Ativa.

§ 1'. O Portal da Transparência terá por finalidade a centralizaçáo e divulgação de dados

relevantes referentes à transparência na gestão e ao controle social do Poder Legislativo

Municipal.

§ 2".O Portal da Transparência será administrado pela Controladoria Interna da Câmara

Municipal de Edéia, devendo os demais setores prestar todas as informações necessárias à sua

alimentação e manutenção.

Aú. 9o. O acesso às informações públicas será assegurado mediante a atuação da

Ouvidoria daCàmara, em local próprio, com condições apropriadas para:

I - informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;

II - protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações.

CAPÍTULO ru
DO PROCEDTMENTO DE ACESSO À rNrOnnrAÇÃO PASSTVA

Seção I
Do Pedido de Acesso

Art. 10. Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à

informação.

§ 1'. O pedido a que refere o coput será apresentado em formulário padrão disponibilizado em

meio eletrônico e ffsico, no sítio eletrônico de Acesso à Informação no portal

www.edeia.go.leg.br.

§ 2'. A orientação para o acesso à informação poderá ocorrer por atendimento telefônico efetuado

por meio do serviço telefônico disponibilizado pela Ouvidoria.

§ 3'. Caso não seja possível atender de imediato ao pedido, haverá comunicação ao interessado,

fixando-se o prazo para resposta não superior a 20 (vinte) dias, admitida prorrogação por 10 (dez)

dias, nos termos da Lei Federal n" 72.527/ 2011.

§ 4". A eventual prorrogação será devidamente justificadaao requerente, se este assim solicitar.
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§ 5'. A informação armazenada em formato digital será assim fornecida, ressalvado pedido

expresso do requerente.

§ 6". Quando não f,or autorizado o acesso por se tratar de informação total ou parcialmente

sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, príLzos e condições

para sua interposição, devendo, ainda, ser lhe indicada à autoridade competente para sua

apreciação.

§ 7o. Serão consideradas informações totais ou parciais aquelas de acordo com o artigo 23 daLei

Federal n' 12.527 /2071.

Seção II
Da Tramitação Interna

Art. 11. O pedido de informação formulado pelo interessado será encamiúado à

Ouvidoria daCàmara, a qual disciplinará acerca das demais etapas de tramitação.

Art.12. O pedido de acesso à informação deve observar os seguintes requisitos:

I - ter como destinatário a Ouvidoria da Câmara Municipal;

II - conter a identificação do requerente (nome, RG, CPF, endereço, e-mail e telefone) e a

especif,rcação da i nformação requerida;

III - ser efetuado preferencialmente por meio do preenchimento de formulário eletrônico a ser

disponibilizado no Portal da Transparência da Câmara Municipal.

§ 1'. Para o acesso às informações de interesse público, a identificação do requerente não pode

conter exigências que inviabilizem a solicitação.

§ 2'. São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação de

informações de interesse público.

Art. 13. O acesso às informações não disponibilizadas no Portal Transparência da Câmara

Municipal de Edéia será assegurado mediante:

I - criação do Serviço de Informações ao Cidadão - SIC, vinculado à Ouvidoria;

ll - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular ou a outras

formas de divulgação de informações.

Art. 14. O Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) será oferecido por meio de

atendimento presenc ial, tel eflôn i co ou eletrôn ico.
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Art. 15. O atendimento previsto no Art. 14 compreende:

I - orientação ao público;

II - protocolizaçáo de documentos e de requerimentos de acesso à informação; e

III - acompanhamento da tramitação.

Parágrafo único. A solicitaçáo para acesso à informação é assegurada mediante atendimento

presencial ou eletrônico, sem prejuízo da obtenção de orientação por meio telefônico.

Art. 16. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:

I - genéricos;

II - desproporcionais ou desarrazoados;

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e

informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de competência do

órgão ou entidade.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, o responsável deverá, caso teúa

conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o requerente

poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados.

Seção III
Dos Recursos

Art.17.Negado o acesso a informação o requerente poderá recorrer contra a decisão no

prazo de l0 (dez) dias a contar da sua ciência à Controladoria Interna da Câmara Municipal, se:

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado;

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada como sigilosa

não indicar a autoridade classiÍicadora ou hierarquicamente superior a quem possa ser dirigido

pedido de acesso ou desclassificação;

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa, estabelecidos nesta Resolução,

não tiverem sido observados;

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta Resolução.

Parágrafo único. Verificada a procedência das razões do recurso, a SCI determinará ao órgão ou

entidade que adote as providências necessárias para dar cumprimento ao disposto desta

Resolução.
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_ 
clpÍrul-o ry

DAS RESTnTÇons DE ACESSo A lNronuaÇÃo
Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 18. Não poderá ser negado acesso à inÍbrmação necessária à tutela judicial ou

adm i nistrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre condutas que impliquem

violaçâo dos direitos humanos, praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades

públicas, não poderão ser objeto de restrição de acesso.

Art. 19. O disposto nesta Resolução não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de

segredo dejustiça.

Art.20. As informações detidas pelo Poder Público classificam-se em comuns, sigilosas e

pessoais.

Seção II
Das Informações Sigilosas

Art.2l. Não se dará acesso a informações protegidas por hipóteses legais de sigilo e de

segredo dejustiça.

Ãrt.22.São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e,

poúanto, passíveis de classificação, nos termos do art. 24 da Lei Federal n' 12.527111 as

informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possa:

I - pôr em risco a autonomia municipal;

II - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;

III - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do Município;

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização em

andamento.

Art. 23. São também passíveis de classificação. nos termos do art. 24 da Lei Federal no

12.527 / ll, as informações:
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I - obtidas por Comissão Parlamentar de Inquérito, com ou sem autorização judicial, ou por

Comissão Permanente no exercício de atividades de Íiscalizaçáo;

II - produzidas ou reunidas por requisição judicial ou do Ministério Público, para fins de

instrução criminal, eleitoral ou em ação de improbidade administrativa;

ilI - produzidas, reunidas ou custodiadas por Comissão Parlamentar de Inquérito ou pelo

Conselho de Etica e Decoro Parlamentar.

§ 1". Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a classificação prevista

nocaput começa a contar a partir da data de sua produção e são aqueles estabelecidos na Lei no

12.527111.

§ 2". Transcorrido o pruzo de classificação ou consumado o evento que defina o seu termo ftnal, a

informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público, ressalvadas as de natureza pessoal.

§ 3'. Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser observado o

interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade;

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.

Art. 24.A decisão de classificação do sigilo de informações no âmbito do Poder

Legislativo Municipal deverá ser fundamentada e será de competência:

I - no grau de ultrassecreto, do Presidente da Câmara;

I[ - no grau de secreto, do Presidente e do Primeiro Secretário;

III - no grau de secreto, relativamente às informações produzidas ou custodiadas por CPI, do

Vereador Presidente da Comissão, sem prejuízo do disposto nos incisos anteriores;

IV - no grau de reservado, do Consultor Técnico Jurídico e do Ouvidor Geral da Càmara

Municipal de Edéia.

Art. 25. A decisão que classificar a informação em qualquer grau de sigilo deve ser

formalizada em Termo de Classificaçáo de Informação - TCI a ser criado pela Controladoria

Interna da Câmara Municipal de Edéia.

Seção III
Das Informações Pessoais
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Art.26. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e

com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e

garantias individuais.

§ 1". As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, vida privada,

honra e imagem:

I - terão seu acesso restrito, independentemente de çlassiÍicação de sigilo e pelo prazo máximo de

100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos legalmente autorizados e à

pessoa a que elas se referirem;

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal ou

consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.

§ 2". Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo responsabiliza-se pelo seu

uso indevido.

§ 3'. O consentimento referido no inciso II do §l'não será exigido quando as informações forem

necessárias:

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver flsica ou legalmente íncapaz, e

paraúilízação única e exclusivamente para o tratamento médico;

II - ao cumprimento de ordem judicial; ou

III - à proteção do interesse público e geral preponderante.

§ 4'. Observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, a restrição de acesso à

informação relativa à vida privada, honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada com o

intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades em que estiver envolvida ou ações

voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevância.

Seção IV
Da Negativa de Acesso à Informação

Art. 27.Negado o pedido de acesso à informação pela autoridade máxima do órgão

responsável, será enviada ao requerente, no prazo de resposta, comunicação com:

I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;

II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade que o apreciará; e
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III - possibilidade de apresentação de pedido de desclassificação da informação, quando for o

caso, com indicação da autoridade classificadora que o apreciará.

§ 1'. As razões de negativa de acesso à informação classificada indicarão o fundamento legal da

classificação, a autoridade que a classificou e o código de indexação do documento classif,rcado.

§ 2". Os órgãos e entidades disponibilizarão formulário padrão para apresentação de recurso e de

pedido de desclassifi cação.

Art. 28. No caso de negativa de acesso à informação ou de não fomecimento das razões

da negativa do acesso pela autoridade máxima do órgão responsável, poderá o requerente

apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência da decisão, ao Controle Interno

do Poder Legislativo Municipal, que deve apreciá-lo no prazo de 10 (dez) dias, contado da sua

apresentação.

Art. 29.Não poderá ser negado acesso às informações necessárias à tutela judicial ou

administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. O requerente deve apresentar razões que demonstrem a existência de nexo

entre as informações requeridas e o direito que se pretende proteger.

CAPÍTULO V

DAS RESPONSABILIDADES

Art.30. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público:

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Resolução, retardar

deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta,

incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar,

total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda, ou a que tenha acesso ou

conhecimento em ruzão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública;

III - agir com culpa, dolo ou mâ-fe na análise das solicitações de acesso a informação;

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à informação

sigilosa ou informação pessoal;

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de

ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;
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VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para beneficiar a si

ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros;

VII - destruir ou subtrair, por quaisquer meios, documentos concernentes a possíveis violações de

direitos humanos por parte de servidores públicos.

§ 1". Os servidores, respondem diretamente pelos danos causados em decorrênçia da divulgação

não autorizada ou utilizaçáo indevida de infbrmações sigilosas ou informações pessoais,

assegurados o direito de apurar responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa.

§ 2". Pelas condutas descritas no caput, poderá o agente público responder, também, por

improbidade administrativa, conforrne o disposto nas Leis n" 1.A79, de 10 de abril de 1950 que

trata dos Crimes de Responsabilidade, e n" 8.429, de 02 de junho de 1992 que dispõe sobre o

crime de improbidade administrativa dos agentes públicos.

Art. 31. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de

vínculo de qualquer natureza com o poder público e deixar de observar o disposto nesta

Resolução estará sujeita às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - rescisão do vínculo com o Poder Legislativo;

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

§ 1'. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de I 0

(dez) dias.

§ 2". A reabilitação referida no inciso V será autoúzada somente quando o interessado efetivar o

ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso IV.

§ 3". A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da autoridade

máxima do órgão ou entidade pública, facultada a defesa do interessado, no respectivo processo,

no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista.
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Art. 32. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da vigência desta Resolução, o Presidente

da Câmara, designará servidor que lhe seja diretamente subordinado para, no âmbito do Poder

Legislativo M unicipal, exercer as segu intes atri bu ições :

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de fbrma eficiente e

adequada aos objetivos desta Resolução;

II - monitorar a implementação do disposto nesta Resolução e apresentar relatórios, quando

solicitados sobre o seu cumprimento;

III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das normas e

procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto nesta Resolução;

IV - orientar seus colegas de trabalho (subordinados) no que se refere ao cumprimento do

disposto nesta Resolução e seus regulamentos.

Art. 33. A Câmara Municipal deverá reavaliar as informações classificadas no grau

ultrassecreto e secreto no prazo máximo de 2 (dois) anos, contados do termo inicial de vigência

desta Resolução.

Art. 34. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂ*TA.NA MUNICPAL DE EDÉIA, EStAdO dC

Goiás, aos 12 de juúo de2025.

LUIZ NASCIMENTO
Presidente
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